
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE  S Ã O  P A U L O

L I V R O  DE P O R T A R I A S

FIs. N.°

PORTARIA n 18.355/14

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal 
Lorena, no uso das atribuições que lhe sâo conferidas por Lei,

de

Considerando Parecer jurídico n° 989/2013, que 
versa sobre acontecimentos administrativos relativos á empresa Der Losung 
Assistência Técnica Ltda., cuja contratação foi oriunda da Carta Convite n° 
38/2010.

A referida empresa fora contratada por esta 
Administração em fevereiro de 2011. para a instalação de anel ótico (câmeras 
de segurança), no município.

O expediente que deu origem ao processo de 
licitação previa a instalação de 6 (seis) câmeras de segurança em 5Km de 
cabo de fibra ótica, com pontos de monitoramentos não distantes, um do 
outro, mais de 1500 metros, e expressava a necessidade de se usar cabo 
70% malha RG 69.

Deu-se ao contrato vencedor o valor de R$ 
146.742,60. Em seguida, firmou-se um segundo contrato, visando apenas a 
manutenção preventiva e corretiva da rede, pela mesma empresa, ao qual se 
deu o valor de R$ 78.800,00.

Decisão proferida nos autos do processo 
Administrativo n° 206/2012/MT, instaurado pela Administração para apuração 
de falhas na execução do contrato, culminou na rescisão unilateral do 
contrato.

Em 26/06/2012, a empresa ingressou com Ação 
de Cobrança, face o Município de Lorena (autos n° 0003944- 
94.2012.8.26.0323), em trâmite perante a I a Vara Cível da Comarca de 
Lorena, visando cobrança do valor de R$ 78.800,00, alegando que a 
Prefeitura não arcou com suas obrigações.

Em sede de contestação, protocolada junto ao 
Fórum de Lorena na data de 19/12/2012, e assinada pelo então Secretário de 
Negócios Jurídicos, Sr. Gustavo Capucho da Cruz Soares, a 
Municipalidade alegou que a referida empresa descumpriu o contrato 
firmado, o que deu ensejo, após os trâmites do processo administrativo n°








